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EMENTA:

ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS AGREGADAS REF EXERCICIO 2024 PARA PESSOAS

COM DEFICIENCIA–TEA(TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA) LEI 8673/2001-

Art 1º - INCISO V - Alínea “a”- LAUDO MEDICO – NÃO COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE PERMANENTE- Alínea “c” - NÃO RESIDE NO IMOVEL OBJETO

DO PEDIDO. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.

Em segunda diligência ao imóvel  (13/06/2025) foi  comprovado que o

requerente e sua filha não residem no imóvel objeto do pedido.

ACÓRDÃO Nº 084/2025 – TARF/PML

Vistos,  relatados  e  discu�dos  estes  autos  de  recurso  voluntário  em  que  é

recorrente Paulo Luciano de Miranda

ACORDAM

os membros integrantes  do Tribunal  Administra�vo de Recursos Fiscais,  por

unanimidade  de  votos  em  conhecer  do  recurso  por  estarem  presentes  os  pressupostos  de

admissibilidade  e,  no  mérito,  NEGAR  PROVIMENTO,  mantendo  a  decisão  de  primeira  instância

administra�va.  Par�ciparam  do  julgamento  e  votaram  com  a  relatora  os  membros  Rosalmir

Moreira,  Gustavo  Corcovia  Fonseca,  Fábio  Hiroyuki  Tanno,  Natália  dos  Santos  Stasiak,  Marcelo

Moreira Candeloro e o Presidente Fabiano Nakanishi.

Londrina, 22 de julho de 2025.



Yumiko Ueno Magno Fabiano Nakanishi

Relatora Presidente
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